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MOÇÃO nº  20 /2025
Moção de pesar à Família de Manuel Petry.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Lilian Leopoldina da Rosa Cuty, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar à família do Sr. Manuel Petry, com o seguinte teor:
A Vereadora Lilian Cuty, vem através desta prestar os mais sinceros sentimentos e condolências aos familiares e amigos pelo falecimento do Sr. Manuel Petry. Que Deus o receba em seu Reino para seguir seu caminho em Luz e fé.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão de que o Senhor Manuel Petry prestou relevantes serviços em nossa cidade na área do Direito, com muito empenho, seriedade e êxito. 
Uruguaiana, 31 de janeiro de 2025. 
Ver.ª Lilian Cuty
Bancada do Republicanos
Destinatário: Familiares de Manuel Petry
Endereço: Quinze de Novembro n.º3291
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